
INDICAÇÃO Nº 
752
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor, através da Secretaria de Estado da Saúde que tome as providências necessárias para que seja feita a  realização de estudos e a liberação de recursos visando a construção de uma Unidade Básica de Saúde na região dos bairros Jardim Nakamura Park e Jardim Lina no município de COTIA.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 173/2015) do Excelentíssimo Vereador Sr. Luis Roberto Garcia Rodovalho (Beto Rodovalho), solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros para a construção de uma Unidade Básica de Saúde na região dos bairros Jardim Nakamura Park e Jardim Lina no município de COTIA.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente Indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando melhorias e condições adequadas aos pacientes e comunidade a serem atendidos na UBS solicitada, principalmente porque , tem este pedido o objetivo de facilitar o acesso aos serviços na área da saúde, deste importante e populoso município da Grande São Paulo, atendendo principalmente os moradores dos bairros: Jardim Ipê, Jardim Sabiá, Nakamura Park, Portal da Primavera, Jardim Lina e Parque Isaac Pires.

Portanto, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução

 desse benefício, sem o qual o mesmo será inviável, fator este que nos leva a propor a presente indicação, e, finalizando, acreditamos ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardando assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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